
PARECER N° 5  2  /2024  

Da  comissão  de  justiça  e  redação  sobre  o

Projeto  de  Lei  n°  10/2024,  de  iniciativa  do

vereador Ricardo Teixeira que “Dispõe sobre a

proibição  da  suspensão  do  fornecimento  de

água  e  energia  elétrica  nos  imóveis  aonde

residam pessoas  enfermas,  em fase terminal

ou acamadas e que integrem o Cadastro Único

(CadÚnico)”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n°  10/2024,

de  iniciativa  do  vereador  Ricardo  Teixeira que  “Dispõe  sobre  a  proibição  da

suspensão do fornecimento de água e energia elétrica nos imóveis aonde residam

pessoas enfermas, em fase terminal ou acamadas e que integrem o Cadastro Único

(CadÚnico)”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas –  “O vereador

RICARDO TEIXEIRA,  com assento  nesta Casa Legislativa,  vem apresentar  para

deliberação plenária o presente Projeto de Lei  que Dispõe sobre a proibição da

suspensão do fornecimento de água e energia elétrica nos imóveis aonde residam

pessoas enfermas, em fase terminal ou acamadas e que integrem o Cadastro Único

(CadÚnico),  os  quais  têm limitações  que  os  inibem ou  impossibilitam de  utilizar

plenamente  as  suas  capacidades  físicas  e  mentais  ou  acamados  que,

temporariamente ou definitivamente, necessitem de tal  serviço enquanto perdurar

essas condições, pela necessidade do tratamento e uso da água. 

O Poder Público deve objetivar a plena recuperação do conforto, do bem-

estar,  da dignidade e da normalidade física,  mental e social  do enfermo, na sua

condição de ser humano e cidadão. O Estado, a família e a sociedade, 



conjuntamente, proverão as condições adequadas visando à eficaz mitigação dos

seus desconfortos. 

O presente Projeto de Lei trata da proibição da suspensão do fornecimento de

água  e  energia  elétrica,  nos  imóveis  onde  residam  pessoas  portadoras  de

enfermidades em fase terminal ou acamados, que integram o Cadastro Único do

Governo Federal. 

Salienta-se da grande influência no cuidado do indivíduo enfermo terminal

e/ou  acamado  quanto  os  sentimentos  que  permeiam a  relação  paciente-família.

Angustia, insegurança, medo, desanimo e revolta são alguns de tantos sentimentos

que  são  experimentados  de  uma  forma  muito  desagradável  tanto  pelo

enfermo/acamado quanto pela família,  principalmente nos primeiros dias da volta

para o domicílio em que as maiores mudanças devem ocorrer, para uma melhor

adaptação ao seu novo estilo devida e com isso basicamente a dinâmica familiar

tende a mudar, inclusive financeiramente. 

Esses pacientes estando nessas situações de vida,  estão a um passo de

ocupar novamente um leito hospitalar, se não obtiver cuidados adequados em seu

leito domiciliar. Portanto, a água e a energia elétrica são essenciais. Desta forma,

ainda  que  exista  inadimplência,  a  concessionária  não  poderá  suspender  o

abastecimento de água nas residências onde morem pessoas enfermas em fase

terminal ou acamadas, mediante comprovação.

 Quando as pessoas se encontram em condições precárias de saúde, ficam

vulneráveis e a água torna-se ainda mais essencial à sobrevivência dessas, inclusive

para sua cara. Assim, não há como permitirmos que, por dificuldades financeiras

essas pessoas venham a ser privadas do uso da água potável, tornando mais grave

a situação em que se encontram.”

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.



II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art.  154,  § 2º  Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;



A Constituição Federal, em seu art. 5° garante a inviolabilidade do direito à
vida, bem como em seu art. 6° sugere que dentre os direitos sociais está a saúde: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade,
à  igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos  termos
seguintes:” 
(grifou-se) 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação,
o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o  lazer,  a  segurança,  a
previdência  social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

A Lei  Orgânica do Município de Araucária,  em seus arts.  94,  caput,  e 95,

inciso IV, prevê que:

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.  (Redação dada pela  Emenda à Lei  Orgânica nº
21/2021)
Art. 95 Para atingir esses objetivos, o Município promoverá em
conjunto com a União e o Estado:
IV  -  acesso,  a  todos  os  cidadãos,  às  ações  e  serviços  de
proteção e recuperação da saúde, sem distinção; 

A proibição  da  suspensão  do  fornecimento  de  água  e  energia  elétrica  em

propriedades  onde  residem  indivíduos  com  doenças  terminais,  acamados  ou

gravemente doentes e que fazem parte do Cadastro Único incluem garantir o bem-

estar e a dignidade de indivíduos vulneráveis, prevenir sofrimento desnecessário e

defender os direitos humanos básicos.                                                           

Esta proibição visa proteger a saúde e a qualidade de vida das pessoas em

condições críticas, reconhecendo a natureza essencial da água e da energia elétrica

para  cuidados  médicos,  conforto  e  necessidades  de  vida  diária  em  tais

circunstâncias.     

Além disso, serve para proteger esses indivíduos de dificuldades indevidas que

poderiam surgir de interrupções de serviço por falta de pagamento, garantindo seu

acesso a serviços vitais pelo tempo que for necessário.



Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI ao qual deve ser

dado ciência aos vereadores,  bem como, submetido a deliberação plenária  para

apreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessa

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 21 de março de 2024.

Irineu Cantador
 Vereador - CJR



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 26 de Março de 2024 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 52/2024 CJR, referente ao Projeto de Lei nº

10/2024.

Araucária, 26 de Março de 2024.
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